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Exame criminologico néo € or aculo: risco, método e
contraditério na execugao penal

A Lei 14.843/2024 recolocou 0 exame criminol égico no centro da progressao de regime. Ao alterar o artigo 112, §1°, da
Lei de Execucéo Penal, o legislador trouxe de volta uma discusséo antiga: qual deve ser o papel da avaliaco técnicana
passagem para regime menos gravoso?

Freepik

Desde entéo, o debate se concentrou em trés pontos: se a nova exigéncia
pode retroagir, como ela se relaciona com a Simula 439 do Superior
Tribunal de Justica e qual peso o laudo deve ter na decisdo judicial. S&o
guestdes relevantes. Mas ha uma pergunta anterior, menos vistosa e mais
decisiva: que tipo de conhecimento o exame criminol 6gico entrega ao
processo?

Se o laudo apenas diz “favoravel” ou “desfavoravel”, “apto” ou “inapto”,
“ressocializado” ou “néo ressocializado”, ele ndo qualifica a decisdo.
Apenas troca aintuicdo judicial por uma autoridade técnica opaca.

O problema néo € apenas exigir ou dispensar exame criminoldgico. O
problema é admitir exame criminol 6gico sem método controlavel.

A execucdo penal ndo precisa de oraculos. Precisa de provatécnica
compreensivel, impugnavel e Util a deciséo.

Pergunta errada

Em crimes graves, especialmente delitos violentos, crimes sexuais e fatos de alta repercussdo, a pergunta dirigida a pericia
costuma ser formulada de modo inadequado: o condenado voltara a delinquir?

Nenhum psiquiatra, psicologo ou integrante de equipe técnica séria pode
responder aisso com certeza. Comportamento futuro ndo se prevé como
resultado laboratorial. A pericianao é profecia.

A pergunta correta € outra: quais fatores aumentam ou reduzem o risco
de violénciafutura, em qual horizonte temporal, sob quais condicdes de
supervisdo e com qual grau de incerteza?

A diferenca ndo & semantica. E constitucional.

Quando se pergunta se alguém “voltara adelinquir”, estimula-se uma
resposta binéria, intuitiva e frequentemente moralizada. Quando se
pergunta quais fatores de risco e protecdo estéo presentes, exige-se
raciocinio técnico verificavel.

O juiz ndo precisa de um carimbo psicol égico. Precisa de uma
formulac&o de risco que possa ser compreendida, criticada e, se
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necessario, afastada por decisdo fundamentada. o p I n I a 0

Periculosidade ndo é esséncia

“Periculosidade” é categoria juridicatradicional. O problema comega
guando ela passa a ser tratada como atributo fixo da pessoa, quase como essénciaindividual.

Em linguagem técnica contemporanea, € mais adequado falar em risco de violéncia. Risco é probabilistico, contextual e
dindmico. N&o esté apenas “dentro” do condenado. Resulta da interagdo entre historia de violéncia, impulsividade, uso
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problemético de substancias, comportamento institucional, transtorno mental quando houver, rede externa, acesso as
vitimas, adesdo a tratamento, suporte familiar, oportunidade e grau de supervisao.

Por isso, expressdes como “é perigoso” ou “néo oferece risco” dizem pouco. Prometem mais do que podem entregar.

A formulacdo Util é outra: nas condigdes atuais, o risco de violéncia grave no curto ou médio prazo parece baixo,
moderado ou alto, desde que presentes ou ausentes determinadas condicdes de tratamento, supervisdo, moradia, trabalho e
restricéo de contato.

A primeiralinguagem encobre aincerteza. A segunda a organiza.

Diagndstico ndo decide progressao

Outrafal&cia frequente € confundir diagndstico psiquiétrico com risco.

Ter esguizofrenia, transtorno bipolar, dependéncia quimica ou transtorno de personalidade no significa, por si o, risco
elevado de violéncia. Ao mesmo tempo, a auséncia de psicose ndo significa baixo risco. Ha pessoas sem transtorno mental
grave que apresentam risco relevante por padrdes antissociais persistentes, violénciainstrumental, hostilidade,

impul sividade, baixa adesdo aregras e rede crimindgena. E ha pessoas com transtorno mental grave que, estabilizadas,
tratadas e supervisionadas, podem apresentar risco manejavel.

Diagndstico é peca da matriz. N&o é conclus&o.

O que importa é a ponte funcional entre condi¢ao clinica, funcionamento psicolégico e risco concreto. Sintomas

psi céticos ativos, delirios persecutdrios, mania, intoxicagdo, abstinéncia, impulsividade grave, parafilias, deterioracéo
neurocognitiva e baixa adesdo ao tratamento podem ser relevantes. Mas sO sdo relevantes se conectados ao
comportamento, ao contexto e ao manejo possivel.

Sem essa ponte, o diagnostico virarétulo. E rétulo ndo deve decidir progressao.
Bom comportamento prisional ndo encerra a analise

O comportamento carcerario é relevante. Seria absurdo ignoré-lo. Mas também seriaingénuo trata-lo como prova
completa de baixo risco.

O carcere € ambiente artificialmente estruturado: vigilancia permanente, rotinarigida, baixa autonomia, restricdo de
circulagdo, menor acesso a vitimas especificas e controle institucional constante.

Uma pessoa pode funcionar bem sob alta contencéo e apresentar risco relevante em ambiente menos supervisionado. O
inverso também é verdadeiro: um incidente disciplinar isolado ndo provarisco permanente.

A pergunta pericial ndo é apenas se o condenado se comportou bem no presidio. A pergunta é se esse padréo tende a se
sustentar quando diminuem vigilancia, previsibilidade e contengdo externa.

A utilidade do exame criminol 6gico esta justamente ai: avaliar atransi¢do entre controle institucional e liberdade
progressiva

Arrependimento verbal ndo € método

Em crimes graves, o exame frequentemente se concentra no arrependimento. |sso € compreensivel, mas insuficiente.

O arrependimento pode ser genuino. Também pode ser aprendido, defensivo, instrumental ou performético. Choro, culpa
verbal e discurso de mudanca ndo bastam como prova isolada de reduc&o de risco.

O que importa € mudanca funcional verificavel.
O exame deve avaliar se o condenado consegue narrar o fato sem distor¢des grosseiras, reconhecer a propria participacao,

compreender o dano causado, evitar terceirizacdo integral da culpa, manter consisténcialongitudinal do relato, aderir a
regras, tolerar frustragdes, sustentar estabilidade institucional e apresentar plano realista de vida externa.
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A perguntando € “ele disse que se arrepende?’. A pergunta é ha evidéncias consistentes de mudanca funcional ?

Arrependimento verbal ndo é método; mudanca funcional verificavel é dado pericial.
Contraditorio técnico ndo se exer ce contra adjetivos

O exame criminol 6gico é prova técnica. Como prova técnica, deve ser compreensivel, impugnavel e auditavel.

A defesa, o Ministério Pablico e o magistrado precisam conseguir identificar quais documentos foram analisados, quem
foi entrevistado, qual método foi utilizado, quais fatores aumentaram o risco, quais fatores reduziram o risco, quais
hipéteses alternativas foram consideradas, quais |acunas permanecem e quais condicdes tornariam a progressao menos
arriscada.

Sem isso, 0 laudo se converte em autoridade opaca. E autoridade opaca ndo combina com contraditério.

Expressdes como “personalidade voltada ao crime”, “frieza afetiva’, “manipulagdo”, “ baixacritica’, “imaturidade”,
“auséncia de elaboracéo” ou “periculosidade persistente” precisam ser operacionalizadas. O laudo deve explicar de onde
saiu a conclus&o.

O contraditdrio técnico ndo se exerce adequadamente contra adjetivos.

Se a defesa ndo consegue saber quais fatos sustentam a conclusdo, ndo haimpugnacdo real. Se o Ministério Piblico ndo

consegue identificar quais condigdes reduziriam o risco, ndo ha fiscalizagdo racional. Se o juiz ndo consegue reconstruir o
caminho entre achados e conclusdo, ndo ha fundamentagéo adequada.

I nstrumentos ajudam, mas nao decidem

Instrumentos estruturados de avaliac&o de risco podem melhorar a consisténcia do exame. Eles obrigam o avaliador a
considerar fatores historicos, clinicos e de manejo que poderiam ser ignorados em avaliagdo puramente intuitiva.

Mas também hé riscos: fetiche psicométrico, empilhamento acritico de escalas e importacdo irrefletida de instrumentos
construidos em outros sistemas penais, com outras popul agdes, outras taxas-base e outras condi¢fes de superviséo.

O instrumento deve estruturar o raciocinio. Nao deve substituir o juizo forense.
Escore de escala ndo € sentenca.
A boaavaliagcdo ndo se limita a preencher itens. Elaintegra dados documentais, entrevista, comportamento institucional,

contexto externo, hipoéteses alternativas, fatores protetivos e plano de manegjo. O nimero, quando existe, é apenas parte do
raciocinio. Nunca seu fim.

O queojuiz deveriaexigir do laudo

Um exame criminol 6gico compativel com contraditdrio técnico deveria responder, no minimo, a dez perguntas.

Qual é exatamente o objeto da avaliacdo? Quais documentos foram examinados? Quem foi ouvido? Ha diagndstico atual
relevante? Como o delito se relaciona, funcionalmente, com caracteristicas clinicas, psicol bgicas, sociais ou contextuais?
Quiai s fatores histéricos aumentam o risco? Quais fatores atuais aumentam ou reduzem esse risco? Quais condi¢oes
externas podem manej&-10? Quais lacunas impedem conclusdo mais segura? E qual € a conclusdo operacional paraa
deciséo?

A conclusdo ndo deveria ser apenas “favoravel” ou “desfavorével”. Deveriaindicar se o risco parece baixo, moderado ou
alto, em determinado horizonte temporal e sob determinadas condicdes.

Isso é mais Util ao juiz do que “inapto”.
Também é mais honesto para a defesa e para o Ministério Publico, porque permite saber onde esta a divergéncia: nos fatos

considerados, no método empregado, nainterpretacéo dos fatores, no peso atribuido as lacunas ou nas condicbes
propostas para manejo do risco.
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A execucdo penal ndo precisa de laudos que apenas declarem uma impressao final. Precisa de laudos que permitam
discordanciaracional.

Progressdo de regime néo € medida de seguranca

Ha ainda uma confusdo frequente: progressao de regime e cessacao de pericul osidade em medida de seguranca ndo sdo a
mesma coisa.

Na progressao, discute-se a passagem gradual para regime menos gravoso, dentro da execuc&o de pena. Na medida de
seguranga, discute-se a presenca de transtorno mental, a necessidade terapéutica, o risco funcional mente associado a essa
condicdo e a possibilidade de cuidado em meio menos restritivo.

A Politica Antimanicomial do Poder Judiciario ndo negarisco. Elaimp8e limites a conversio de linguagem médicaem
custodia indefinida.

O Estado ndo pode chamar de tratamento aquilo que € apenas confinamento. Também ndo pode chamar de liberdade
aquilo que é abandono assistencial.

Na medida de seguranca, a boa pericia deve avaliar transtorno mental ativo, adesio terapéutica, critica, autonomia
funcional, suporte familiar e comunitério, rede de atencao psicossocial, projeto terapéutico singular, fatores de
descompensacao, risco de recaida e necessidade de supervisao.

Politica antimanicomial ndo € licenca para abandono. E limite contra a transformag&o do tratamento em depdsito humano.
Licdo comparada € modesta

O Direito Comparado ndo oferece modelo pronto. Serve melhor como adverténcia

Sistemas estrangeiros distintos também precisam enfrentar o mesmo problema: como decidir sob incerteza quando estdo
em jogo liberdade progressiva, seguranca publica, tratamento, supervisao e risco.

A lic0 nZo € copiar modelos estrangeiros. E perceber que decisdes sobre risco ndo se sustentam bem em rétulos. Exigem
procedimento, prova, revisio e condicBes de manegjo.

O ponto central continua brasileiro: se o exame criminol dgico voltou ao centro da progressao, ele precisa ser controlavel
pelo contraditorio e pela fundamentagdo judicial.

Conclusao

Periculosidade ndo é diagnostico. Ressocializagdo ndo é achado clinico simples. Arrependimento verbal n&o é método.
Bom comportamento prisional é dado relevante, mas ndo é prova completa de baixo risco. Escore de escalanéo €
sentenca.

A pericia criminol 6gica na execucdo pena deve fazer menos promessas e entregar mais método.

Em progressao de regime, a pergunta ndo € se o condenado merece confianca abstrata. A pergunta € se o risco € manejavel
sob condicdes reais. Em medida de seguranca, a pergunta ndo € se o crime passado foi grave. A pergunta é se ha condicéo
mental atual funcionalmente ligada ao risco e se existe alternativa terapéutica territorial segura.

A boapericiando eliminaaincerteza. Ela a organiza

E, em execucéo penal, organizar aincerteza € mais honesto — e mais constitucional — do que escondé-la atras da palavra
pericul osidade.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2026-jun-01/exame-criminol ogi co-nao-e-oracul o-risco-metodo-e-contraditorio-na-execucao-penal /
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